
Í. 
FAC I L IX No_ .2 3 3 313  
Acompanhamento de Publicações 

DJMT . 6.928 ciRC. 12/07/04 
www.facilitmt.com.br 

D
is

k -
P

ro
to

co
lo

 
6

2
3

-3
7

7
9

 
 

l a VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N., 00185.1993.00 I .23.00-1 

EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

EXEQUENTE MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 

EXECUTADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT

ADVOGADO z AGRICOLA PALS DE BARROS 

ciao.a da inexistenela de racrallos Trade..s crates rarac 
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IKKTAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 

MEM. 027/02 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

Cuiabá, 03 de Setembro de 2002. 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor 

Atendendo pedido do Sr. Presidente Paulo Ronan Ferraz Santos, 

solicitamos a Vossa Senhoria, que seja providenciado o pagamento. 

Processo 0/ 

) P ' F°2S38ÉrLReclamante: INSS — Instituto Nacional de Seguro Social 

R$ 3113,48 — Referente a Honorários Periciais — 

Processo SIEX n° — 3737/1997 

Reclamante: LEONARDO BARTHALO 

R$ 365,56 — Referente a Honorários Periciais 

Os valores acima discriminados integram um total de R$ 669,04 (trezentos 

e sessenta e nove reais e quatro centavos). 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. 

MARCELA MI E S NEVE AUDE 

As oria Jurídica ,adeucL 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃ METAMAT 
men moss° 

Cuiabá, 26 de novembro de 2002. 

MEM. 044/02 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Informamos a Vossa Senhoria, que a guia de depósito em anexo no valor

de R$ 303,48 (trezentos e três reais e quarenta e oito), referente ao process4Siex 

n.°480/98i em que[MOISÉS GRACIANO ALVES PORTUGALlmove contra a 

METAMAT, fora recolhida equivocadamente como honorários periciais, entretanto, 

refere-se ao recolhimento de INSS, conforme fls. 223 dos autos, anexa. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. 

MARCELA MEI S NEVES AUDE 

Ass ssor Jurídica 

PeA4 
,2Ak 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 401 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX. 

CAIXA 
liana scomekrza 711DZRAL 

PROCESSO 

SIEx/000480/1.998 

D/P08ITO 

OE 
1 Livmraxurro 

QUENTE 

ECUTADO 

149) 

-Y) 0 )1)- ( tQC
JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

MIR . DA GUIA 

004081/2002 

AGENCIA opzeAglo NONZRO DA CONTA 

VALOR DO DEPOSITO R$303,48 
O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança. 

INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

(in DINUIRO   CEIQUI 

PAGUE-SE A 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : HONORÁRIOS PERICIAIS (VALOR DEPOSITADO PELA RECLAMADA) 
CUMABA—MT, 24/09/2002 

RA/MUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seqlo 

AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 38340t3i i9092002 

7 fi (it c, 

NEWTON RU/WOST FARIA 
OAB/MT 2.597 

303,4811C1.25 3 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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www.sedep.com.br 
DATT 

Ye 103958 

6.465 ciRc 21/08/2002 

TRT CITAÇÃO PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 00480/1.998 (1.  VARA/00185(1.993) (00185.1993.001.23.00-I) 

EXEQUENTE 
EXEQUENTE 
EXECUTADO 

I,t9SS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

ADVOGADO ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Pointe da cerndão de fl. 274. declaro cad ma a execucaõ trabalhsita. nos termos do an. 794. inciso II. do 
CPC. 
Intimem-se as panes. 

eD-) —•Oc ki,)6Y) 
daSaioa 

.Ciglaws2, 5003 

Assessoer 
luridIr-SiNtleMAX 

o., 

0-1Yr' 
Newton Ruiz da Costa e Faria 

Assessor Juddico 
OAB / MT 2.597 
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www.sedep.com.br 

3% 71865 

DiViT  6.399  CIRC.: 16/05/2002

TRT CIT. E PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 00680/1.998 (I' V ARA/00185/1.993) )00185. I 993.001.21 .00. I I 

EXEOUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

E.XEGUENTE MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 

EXECUTADO CIA MATOGROSSENtE DE MINERA[A0 METAMAT 

ADVOGADO -ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

'noose-se o enequenle para que. no pro... de 05 dun. mfornac acerca do descurnponwnio do acord, 

03b pena 
,e pre..um.r cumpndo. 

_ 

(005 DIAS, 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
/011.) GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

diF 

Processo SIEX no : 480/98 
Exequente: Moisés Graciano Alves Portugal 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
á presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JU 0 

JUSTIÇA TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REAP 

JUNTA DE CONCILIA940 E JULGAME N TO DE 

ENDE Re o Avenida Rubens de Mendonça, 491 

NOT. INT. N2  1.729  /  93

Cuiab' 

EM  16  / fevereiro

PROCESSO N2  185  / 93

7 

107 

.1140 0 . *  i d  \ CI

„ 

; toeselo bf.304 3 
Ilate Ca/ / (1) 

' 1‘111' sqlviss d• rt 

RECTE ' NOISES GRACIALO ALVES PORTUGAL 

R EC 001: COMPANHI A DE DESENVOLVIMENTO DO EST ik DO DE M. T. 

CODEMAT 

Pelo presente, fica V. S9 
visto(s) no(s) item(r1S) 

notificada 

01, 02 t   12 e 13 
para o(s) f (ns) prr2 

abaixo: 

01 - Comparecer b audiincia designada para a dia  04  de  junho  1 003 _ 
13 (treze)  horas e   m ios, 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confiss&. 
03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciencla da dears& constante da cOpia anexa. 
05 - Tomar ciSncio do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Emborgos Execucilo. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 2 / 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (  
1 1 - Prestar como A ssistente, o comprom isso legal , ern_ (  . 

) dias ) di,as.

12 - Comparecer oudi4ncia inaugural, no olio e hora acima, quando V. 59. poderci apresentar suo defesa 
(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necesstirios ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S9 . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculig 
do designer preposto, no forma previsto no porcfgrafo 12 do artlgo 843 consolidado. 0 n& comy?. 
recirnento de V. $2. importani no aplicoA da pena de revelia e confissrio quanto a materla de fate. 

13- CÓFI». 11;. ILICIAL Ati XA 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇA0 POR ESORITO. 
COMPARECER A AUOtÊNCIA, ACOMPANHADO 
DE ADVOGADO - ART. 1iL:.,‘ C. F. 

C r 
c 3 13 

CIA. DE DESENITCLVIMENTO DO ESTADO DE /1. GROSSO-66DEMAI 

Bloco GC—Centro Politico e Adainistretivo—CPA 

CUIAB1. 

TRT 1.1.1358 

60) 

c 

CERTIFICO que o presente ex 
pecilente foi encamInhado C*3 

destinotcfrio, via postal 
em  J , / 6 Z/ 33 61elra 

Diretor Secretaria 



advOcacia WALTER ROSEIRn COUTINHO 
I• 

• 

EXCELENTtSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIA00 E jULGAMENTO CUIAr4A-MT. 

hrasileiro, 
398a, 

auadra 43, 
"RECLAMANTE", 

HOISS GRACIN40 1"ORTUGAL, 
sewarado, jornal ista, Portador da CTPS r 55.39i 
domicil iado nesta Capital, onde reside na rua 45, 

casa 07, CPA IV, I etaLla, doravante denominado 
r.) or seu advogado ° in fine assinado, com escritew. io 

profissional nesta Capital, na rua (3aldino Pimentel n i;/. i4„ 12Q 
andar, Conj. i21/124 (Edificio Pal :: io do Comercio), onde recebe 
as maçbes de est i lo (art. 39. do CPC), com fundamento nos 
art igos 837 a 842 do estatuto obreiro, arrimadas ainda no art. 
7Q, XXVI da Const itu o da Rep6bl ica, respeitosamente, v'em„ a 
PreseniLa de Vossa Excei ncia apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

C ontra o COMPARHIA DC DL5k:i4VOLVIMENT0 DO ESTADO DE MMO GRUSSO - 
CODEMAT empresa p6bl i-ca direito Privado, Pertencente aos 
auadros da Administraço 'indir'eta do Estado, doravante 
denominada RECLAMADA, cue dever u. ser not  na 
rePresentante legal, em sua sede social local izada no BLOC( 

Centro Poltt ico e Administrat ivo -CPA-, PalAcio 
nesta Capital, Pelas razes de fato e de direito de ora avant 
articuladas: 

pessoa de ,ieL 

R. Galdino 
Pimen.I- e. 7 íi1 i4, 1242 and., conj. 12.024 (EdAphiclo di Comércio) 

-CUI484-HT- PBX 0(55-322-49i P 
#5.6471#11'()11 A ,/ 



advocacia' WALT.ER ROSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS 

i.- O RECLAMANTE era empregado celet ista da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENIO DO ESTADO Ill S(TO GROSSO - CODEMAT - 
, ora RECLAMADA, aonde foi admitido e 01/04/90. 

Exercia as funa de ws agente 
administrativo, tendo sido sem justa causa demitido em 26/04/91 
quando Percebia a remuneragNo mensal de Cr S 102.272.98. Sob 
protestos recebeu no dia 03/05/91 as verbas estampadas no 
incluso TERMO DE RESCISA0 DE CONTRATO DE TRABALHO, posto que 
t inha e tem a receber no só diferenizas salariais dos meses de 
MARÇO, ABRIL/91, como tamb&m da T decorrente diferenczas sobre as 
verbas rescisórias. 

VEJAMOS PORGUP 

2.- O RECLAMANTE t inha estabelecida como 
data base Para reajuste anual de sua remuneraa.o 1 . de MAIO, 
data essa de forma ampla inclusive discipl inada pela Lei Estadual 
nQ 5025, de 09 de junho de 1986, recePcionada pelo disPosto no 
art. 147 da vigente Constituiao Estadual, ao determinar cue a 
rev so geral da remuneraço dos servidores "far-se-A semPre na 
mesma data'. 

3.- Obediente a essa sistemat ica legal 
regente da Política salarial que lhe kra apl icAvel, no dia 27 de 
abril de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categoria 
profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO para viger no perlodo de 1Q. de MAIO de 1990 a 30 de 
ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi 
convencionado em sua "C l usuia I vers ante sobre o "reajuste 
alarial", reajustamento salarial at o ms de AGOST0/90, 
estabelecendo-se no Capitulo VII, clausula 60, que 

-Pica estipulada em 15 BTN's (Bonus do 
Tesouro Nacional), a multa pelo descum-
Primento de qualquer das clausulas 
contidas no presente acordo, que 
revertera :a parte prejudicada." 

Pela mesma forma, estabelecido foi na 
clausula 59 do ACORDO retro referido: 

R. Galdino Pimentel ng 14, 12g and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Com4rcio)-CUIAB4-HT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



advocacia' WALTER ROSEIRO COUTINHO 

"Fica aberta a Renegocia040 do Pre 
Acordo a qualquer temPo em face da 
situac%o Politica e econamica do Pars'. 

Coerente com essa situaao e com o 
objetivo de repor. Pelos indices oficiais do IPC as Perdas 
salariais consequentes da infiaao acumulada no period() de 
MAIO/90 a agosto/90, per iodo no qual no houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
ento representado pelos senhores Secretarios de Administra0.o e 
Fazenda, entre a RECLAMADA (-CEPROMAT-), representada por sua 
DIRETORIA EM EXERCICIO e o SINDICATO representante da categoria 
profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de i990 foi 
aditado o j4 mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 27/04/90, 
fI rmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis": 

"COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT - 

TERMO ADITIVO DE TRABALHO 

Termo Aditivo ac Acordo Coletivo de 
Trabalho celebrado em 27/04/90, que 
fazem o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO 'GROSSO - CODEMAT - 
nos Termos seguintes: 

Por forca da Ata de Reuni'4o lavrada 
no dia 04/09/90, da qual resultou entre o Governo 
do Estado de Mato Grosso, nas negociacbes 
representado pelo Senhor MANOEL ALBANO DA SILVA, 
Secretário de Administraao e o Senhor VALDECIR 
FELTRIN Secretário de Fazenda e os representantes 
dos Servidores P6bl icos, nos exatos termos da 
referida Ata, nela ficou deliberado que: 

i- 0 Governo do Estado de Mato Grosso 
reconheceu o percentual de 44.80 (Quarenta e 
Quatro e Oitenta Por cento), referente ao IPC do 
lit'es de abr i l/90 (1.ue ser pago na data base das 
Categorias no rii s de mai0/199-14 

2- Da mesma forma reconheceu 
Governo a perda da inflaao acumulada no 
de maio/90 a agosto/90, por cujo 
obrigou se efetuar em 6 (seis) 
obedecendo os escalonamentos seguintes: 

C) 
per rodo 

pagamento 
parcelas, 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Coaércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pa9. 3) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

A) Novembro/90 

8) Dezembro/90 

C) Janeiro/9i 

D) fevereiro/91 

E) Marco/9i 

F) Abri l/91 

3% 

13% 

3% 

8% 

12.55% 

12.55% 

Assim - tOtalizando o referido 
Percentual em 49.49% (Quarenta e Nove e Quarenta e 
Nove Por cento); 

3- Além da obriga o acima 
referendada, assegurado também foi o crescimento 
real do Sal:Ario Minimo de 6.09% (Seis Zero Nove 
Por Cento) em outubro/90; 6.09% (Seis Zero Nove 
Por Cento) em dezembro/90; 6.09% (Seis Zero Nove 
Por Cento) em fevereiro/91 e 6.09% (Seis Zero Nove 
Por Cento) em abri 1/91; 

4- Conveniado também foi que a 
Politica Salarial será Trimestral, sendo o 
Primeiro trimestre a reajustar contado a partir do 
ms de setembro/90, fechando em novembro do mesmo 
ano; sendo que o nd ice of?gial acumulado nesse 
per rodo sera pago na folha do ms de dezembro/90; 

0 segundo trimestre relativo ao 
índice de dezembro/90 a.fevereiro/91 sera Pago na 
folha de pagamento de mar;:o/90 e assim 
sucessivamente 

5- Por '.:onsenso mutuo, del iberaram 
as Partes signatarias deste Termo Aditivo, que 
esta mesma Polftica Salarial também será apl icada 
no Centro de Processamento de Dados do Estado de 
Mato Grosso, assegurados assim os direitos 
configurados no quadro abaixo. 

R. Galdino Pinentel nQ 14, i242 and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 
Conircio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-c'pag. 4) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Rep. Salarial ; Ganhos Reais ; PoiTt ica Salarial 
h .4-. . _ . 

I Outubro ; : 6.09% 

1 Novembro : 1 37. 1 

+ ' -. + • ..1„ . : 

1 Dezembro I 3% 6.09% IPC Set/Out/Nov 

I Janeiro : 3% ; , 

; Fevereiro , 3% ; 6.09% : 
.4-. .* .. I 

I Marco '; 12755% ' : IPC Dez/Jan/Fev 1 
H
: Abril I , 12,55%. ; 6.09% 

4" • •4-. 
Maio 44,80% 

Assim acordes,firmam o presente Termo 
Aditivo de Acordo :Coletivo de Trabalho, para cue 
surta seus legais e desejados efeitos. 

CuiabC. 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES NATALINO ANTUNES DE SOUZA 
Pres. do SINDPD Diretor Presidente 

CASSIO TADEU POSE 
Dir. Adm.Financeiro 

CARMINDO RAMOS FIGUEIREDO 
Dir. SUP. ao Usuario" 

Todavia, a art ir do ms de FEVEREIRO/91 
a RECLAMADA 'congelou" o salArio da RECLAMANTE, inadimpl indo com 
o Pactuado no TERMO ADITIVO, Pagando t ' -'somente os reajustes 
salariais de: 

a) ata' o ms de FEVEREIRO/9i os 
previstos nas letras A, S, C, D,E,F, de 
sua cliusula 2 , de 3% correspondente ao 
ms de novembro/904 3% de dezembro/9007. 
de janeirot9i, 8% de fevereiro/91,12,55% 
de marco/91 e 12,55 de abril/9i. 

b) parte do crescimento real do sal rio 
mlnimo previsto em sua clAusula 3, 
correspondente a 6,09% de out
6,09% de dezembro/90 e 6,09% de 
fevereiro/91e 6,09% de abri l/9í

R. Galdino Pimentel 'IQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.Pallicio do 
Comércio)-CUIABA-HT- PDX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919 (peg. 5) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

c). Pela mesma forma, pagou no mes de 
dezembro/90 o porcentual do IPC 
acumulado nos meses de SET/OUT/NOV/90 
(conforme cláusula 5). 

d) Por6m, do porcentual Previsto na 
mesma cláusula 5, do IPC a ser Dago 
no Wes de MARQ0/91, acumulado nos meses 
de DEZEM8RO/90 de 18,30%; JANEIRO/91 de 
19,91% e FEVEREIRO/9i de 21,87%, 
total izando 72,87%, p-aqou tao-somuute 
39,48Z. (restando assim,aqui, um residuo 
de 24,00%) 

6.-) ,Por outro lado, dispbe a "cláusula 4" 
do termo aditivo enfocado -ficar 

"Conveniado... que a Pol ft ica Salarial 
sera Tr i mest r al 

e QUE 

"0 segundo trimestre relativo ao Indice 
de dezembro/90 a fevereiro/91 será P.akg0 
na folha de pagamento de marco/90 e 
assim sucesl,iivameutu." 

de onde inferir-se que esse Ilucut,sivitmutrte na viWencia do ACT e 
seu Termo Aditivo, abrangia tamb6m o trimestre de 
MAKO/ABRIL/MAI0-91. 

Via de consequncia, como foi demitido 
no dia 26/abri l/91, pelo pactuado na referida "clAusula 4 do 
termo aditivo sobressai que nessa data o RECLAMANTE jA houvera 
adquirido direito ao percebimento do REMUNERACAO de maio/91 
reajustada Pelos Indices do IPC do trimestre de MARCO, APRIL e 
MAIO/91, pelo acumulado de 26,56% aplicável sobre a remunera
de abril/91 ( IPC - MAR/91, 9,19% x IPC - ABR/91, 7,85% x IPC - 
MAI/91, 7,48% = acumulado 26,56% ). 

7.- Nessa sorte, as perdas salariais de 
12,55% do Wes de marco/91'; 1255% de abril/91; 6,09% de ganhos 
reais de abri l/91; 44,80% de peidas salariais de maio/90, 
acrescidos da diferenca do resfduo do IPC acumulado de dez/90, 
jan/fev/91, de 24,00% e, mais ainda, o reajustamento de 26,56% do 
IPC acumulado no trimestre de MARCO a MAIO/981 no foram *agos 
pela RECLAMADA, sob a escusa de haver sido expedida pelo Governo 
do Estado de Mato Grosso, atrav6s de sua "Secretaria de 
Administra0.0", "DETERMINA040 EXPRESSA* no sentido de no mais 

'dar cumprimento ao ACT e ao TERMO ADITIVO objeto desta aco. 

R. Galdino Pimentel ng 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Coarircio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 6) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DO DIREITO 

8.- Do exposto, Por6m, constata-se que em 
abri ) de i991 a RECLAMANTE jA tinha a receber consoante o TERMO 
ADITIVO, de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos meses 
de março, abril e M4i0 de 199i, que ja no odiam em razo do 
implement° do termo a que se referiam e a anterioridade das 
normas em que fixados, estar sujeitos a qualquer reduao. 

0 ACORDO COLETIVO em refer ncia e 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do PróPrio Governo do Estado, e o orgo sindical 
representativo de classe da RECLAMANTE, como neg6cio jurfdico, 
afinado à legislaao enCAo vigente, configurou autent ico ato 
jurfdico perfeito que, na l iao de JOSÉ AFONSO DA SILVA, nos 
termos do art. 5Q, inciso XXXVI, da Const ituigo da Rep6hl ica, e 
'aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a Produzir 
os seus efeitos pela verificaao de todos os requisitos a isso 
indispens-Avel. É perfeito ainda que Possa estar sujeito a termo 
ou condigo* (Curso de Direito Constitucional Positivo, r. çi. 376, 

ediao revista eatual izada). 

A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumPrimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondivel e manifesta 
violaao aos princfpios constitucionais da irredutibil idade dos 
vencimentos e da intangibil idade dos atos jurfdicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar se
viabil izando que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada o passado, desconnega o ato juridic° Perfeito e casse 
direitos que jit se haviam incorporado ao patrimbnio individual da 
RECLAMANTE, efeitos gue a Constituiao da RePiabl ica expressa e 
peremptoriamente recusou até a 1ei . . 

Wito é demais rePet ir que a negativa de 
cumprimento Integral do TERMO ADITIVO at inge frontalmente o ato 
juridic° Perfeito e os direitos subjetivos, liquidos, certos e 
adquiridos do RECLAMANTE, comose fosse Possçvel a RECLAMADA 
ignorar e afrontar as situatzbes juridicas de vantagem 
consol idadas, relativas às remunera es ji vencidas, at raves de 
um ato viciado, arbitritrio, eivado de viol ncia e de manifesta 
inconst itucional idade. 

Tanta f verdade, gue em rescisbes de 

R. Galdino Pinentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

contrato de trabalho de empregados Por ela recent 

demitidos, conforme ressalta da inclusa documenta¡z o, foi dado 

integral cumprimento todas as vantagens pactuadas no Termo 

Aditivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumprr-lo em 

relaOrio a RECLAMANTE, verdadeiro ato de odiosa discriminaç'go, 

ferindo mesmo os principios const itucionais de que "todos so 

I guais Perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta leso aos 

seus direitos adquiridos, ltquidos e certos, e torna necess.Aria a 

interven o corretiva do Poder Judiciiria para repari-la, 

restaurando o ImP6rio do Direito. 

Por outro lado, apesar de demit ido 

em 26/04/91 a reclamada to somente em 03/05/91 Procedeu o 

Pagamento das verbas rescisárias, conforme se nota no verso do 

incluso TRCT, de onde ao reclamante assistir o direito ao 

recebimento da multa prevista no S SQ do art. 477 da CLT, CR1 

deverik ser paga de forma -corrigida desde 26/04/91 at a data do 

efetivo Pagamento. 

DO PFDIDO 

Diante dos fatos apontados, o RECLAMAN-

TE pleiteia o pagamento com juros e correOiomonetAria das verbas 

abaixo discriminadas, as salariais com aPl icaato do art. 467 da 

CLT se satisfeitas na audi ncia inaugural: 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, LETRAS "1E", "F", do Termo Adit ivo: 

I-) reposic, o salarial de 12,557. a incidir sobre 

os salArios de FEVEREIRO/91, a ser Pago no 

ms de março/91; 

reposicao salarial de 12,55% a incidir sobre 

os salArios de MARÇO/91, a ser Pago no ms de 

ABRIL/91p 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3, do Termo Adit ivo: 

I-) reposi0o stlarial de 6,09% a incidir sobre o 

salArio de MARÇO/91, a ser pago no ms de 
ABRIL/91p 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 4, do Termo Aditivo 

R. Galdino Pinentel na 14, 12a and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
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advocacia WALTER ROSE IRO COUTINHO 

I- ) rePosiOki salarial de 26,56% do IPC acum 

no trimestre de MARÇO a MAI0/91, conforme 
exPl icitado no item '6' , retro; 

d) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivo: 

e) 

f) 

) 

I-) rePosiao salarial de 24,00% do residuo do 
IPC acumulado nos meses de dezembro/90 
janeiro e fevereiro de 1991, sobre os 

salirios de FEVEREIRO/91,a ser pago no 11.4s de 
MAR 0/91; 

II-) repost o salarial de 44,80% sobre os 
sall'Arios de ABRIL/91, a ser pago no ms de 
MAIO/91.. 

Multa prevista na cl usula *60* do ACT 
firmado em 27/04/90, na eguival ncia da data 
do aqimpl(mento da obrigaço Pela converso 
do valor de 15 BTNs pela TRd, a ser paga ao 
RECLAMANTE. 

MULTA por infraao dos gg 6Q e 8Q, do art. 
477 da CLT, equivalente ao seu último 
salArio, que deverá ser paga de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da 
obrigaao at6 o dia do efetivo pagamento. 

Diferenva de sal rio trezeno: 1/12 avos 1991, 
como se apurar em regular execuao de 
senterKa, consequente da correta rerouneraço 
do RECLAMANTE no mits de MAI0/91, apur.Avel 
Pela integraOio cumulativa aos sal.irios das 
diferen;:as percentuais apontadas nas letras 
*a' usgue "d', relro referenciadas; 

Idem, fundo de garantia or tempo de servi‘o, 
acrescido da multa de 407.., calculado sobre as 
letras 'a usque *d"; 

14.- Face ao exPosto, reguer a Vossa 
Excel'Oncia se digne determinar a notifica‘o da RECLAMADA na 
pessoa de seu representante legal para comparecer audi'encia gue 
for designada, sob pena de revel ia e confisso Quanta a mater ia 
,de fato, devendo, a final, ser a reclamaao julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominaaes legais 

R. Galdino Pinentel n42 14, 12g and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 
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•'1 
advocacia WALTER ROSETRO COUTINHO 

Protestando Pela produ o de todas as 

4111,provas em direito admitidas, sem exclus%o de uma só, em especial 

Pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 

• oitiva de testemunhas pue ser'i41 arroladas oportunamente e dando-

se causa para fixar alçada o valor de Cr % 10.000.000.00. 

E assim como pede e 

E. DEFERIMENTO. 

CUIAB6-MT, Fevereiro 03, 1992. 

Sa;13. 

MARCO ANTONIO 
OAB/MT n 

R. Galdino Pimentel na 14, 12Q and., conj. 121,24 (Ed.Palicio do 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 12 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

MENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

CONTESTACÃO 

LTF....AU.T.9.S. ..RL...DO N2 18.1122 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO GROSSO 

CODEMAT, sociedade ananima de economia mista, regularmente inscrita no CGC/MF 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA - 

Palicio Paiaguis, nesta Capital, por seu procurador ao final assinado ( mandato 

procuratOrio em anexo), VEM, com o devido respeito diante de Vossa Excelincia , 

oferecer CONTESTAÇÃO aos termos da Reclamataria Trabalhista proposta por MOISgS 

GRACIANO ALVES PORTUGAL, cujos motivos Fiticos e de direito se resumem no que 

segue: 

Consta do petitOrio inaugural que o Reclamente era em 

pregado celetista da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, ora Contestante, aonde foi admitido em 01.04.90, sendo sem justa can 

sa demitido no dia 26.04.91; que percebeu como Ultimo salário, que estava " con 

gelado" desde dezembro/90, a importincia de CR$ 102.272,98 (CENTO E DOIS MIL , 

DUZENTOS E SETENTA E DOIS CRUZEIROS, NOVENTA E OITO CENTAVOS), que tinha como 

data base para reajuste anual de sua remuneracio, 12 de maio, que no dia 27 de 

abril de 1990, entre o Sindicato representante de sua categoria profissional e 

a Reclamada; foi firmado um Acordo Coletivo de Trabalho para viger no período 

de 12 de maio de 1.990 a 30 de abril de 1.991, que posteriormente, em data de 

27 de setembro de 1.990, referido Acordo sofreu aditamento. 



• 

• 

Cost relação ao 
pedido, em síntese, sua 

pretenso 88 

baseia no descumprimento 
por parte da 

Roclommdm, dos retro 
aludidos Acordo 

Coletivo de Trabalho e 
Termo Aditivo. 

E o que consta do 
petitOrio Inaugural. 

PRELIMINARMENTE, vemaReclamada pe 

rante esse Douto Juizo 
para alegar CARIINCIA 

DE ACAD, nos termos 
do artigo 

301. X, do COdigo 
de Processo Civil, 

haja visto que o 
IROCIAMOUte ao propor a 

Reclamataria ora contestada, o 
fez para postular 

verbas rescin(Srlas e 
dife 

rencas salariais 
decorrentes de Acordo 

Coletivo de Trabalho e 
respectivo Ter 

so Aditivo que, 
seguramente, foram firmados 

entre o Sindicato dos 
Empregados 

em Centro de 
Processamento de Dados do 

Estado de Mato Grosso - 
SINDPDP/MT e 

o referido Centro 
de Processamento de 

Dados do Estado - 
CEPROMAT, e não com 

a Reclamada, a 
quem endereçou a 

presente Reclamatória 
Trabalhista. 

No tocante ao 
MtRITO, restou 

visivelmente descarac 

terizado, que nenhuma 
relação com a Reclamada 

tam os percentuais 
por ele 

pleiteado, 
em data de 27 de 

abril de 1.990, ne 

nhum Acordo Coletivo 
de Trabalho entre a 

Reclamada e o Sindicato 
Represen - 

tante da Categoria 
Profissional do Reclamante - 

SINDPD/MT, que posterior

te, em 27 de 
setembro de 1.990, sofreu 

aditamento. 

A peca Inaugural 
mostrou com devida 

clareza, que o 

ACT foi assinado 
pelos então Diretores 

Presidente, Administrativo
-Financei-

ro e 
Superintendente, pertencentes ao 

quadro de servidores do 
CEPROMAT, que 

em Dada tinham a ver 
com os então 

Diretores da Reclamada. 

Dessarte, da ReclamatOria 
proposta, restaram preju 

dicadas todas as 
pretensaes do Reclamente, 

constantes da parte final 
de sus 

exordial. 

Isto posto, limner: 

1)aIMPROCEDENCIA da Reclamatória ' 

proposta, bem como a 
extincio do Processo, nos 

termos do artigo 267, 
VI, do 

Código de Processo Civel, 
aplicado 

subsidiariamente, face a inexist
a do 

objeto. F 
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04 JUNHO 

CUIADa 

AIWRJ DATIASCENO 

1 

EOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 

CIA DE SENVOLVIKENTO DO ESTADO DE Y.ATO GROSSO 

13:00 

135 93 

93 

, presentes o reclamante assistido 

pelo DR. ii0d CARLOS 2INT0, OADAT. 0 reclamado pelo preposto 
W2k3TIaA0 

CARLOS CORRE COSTA, assistido pelo DR. DIOGO DOUGLAS CAR:410NA, 00/12. 

Defesa escrita, sem documentos, dos, digo, da qual se d; vista 

ao reclamante por cinco dias, a partir do dia 
03.06.93. 

2reclusa a prova documental. 

Conciliagao rejeitada. 

A partir da data supra mencionada as partes têm cinco 
dias para' 

requererem especificamente outras provas que julgarem necessc'Irias, indica , 

do com elas os fatos que pretendem demonstrar, a fim de que se possa exnmi 

nar sua adequabilidade e pertinência. Caso requeiram prova testemunhal e se 

ja necesetirio a notificagao das testemunhas, deverao ser arroladas dentro 

de ate prazo. Tudo sob pena de preclusao. 

Adiada para o dia 21.09.93, digo, 21.03.94, 14:00 horas, deven 

do as partes comparecerem para os depoimentos, sob 
pena de eonfissao. 

Encerrada ka 13:04 horas. 

Nada nela. 



advoca la - 'WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM la JU 
CONCILIAçA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

LI) 

• s-s, 
• o c: .! 8;7)i 93 --

6 

13 

MOISES GRAt;IANU vOWIUGAL, nos 
i'utos do Processo em que contende corn DE 

NvI vimi:Nro 00 ESTAOU OE MA7J GROSSO, por seu acvogado cue 
esta suoscr•eve, ve , respe!tosamente, Perante Voss EcelOncia 
!-ecuee:- juntada dos i.nclusos documentos comprovanco o. Acordo 
Colet ;vo alega-io na initial.

S ! -6-157»ir ecte esper a 

DEFER DEFERIMENTO 

COIABA-MT, 07 dc dezemoro de

p 

WALTE: 1:USE1A1 COUTINHO 
,,A'Lt/MT J06.ri-A 

MARCO COUI1NHU 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 
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rb<t0),

; 

-;e:3 cr.x laço 
V. Ex'. 

CUiF• 1 

I, 0 

o.-9 . .... . 
) 

it Oliveira 

Aguarde-se audiência. 
Ci; a 09/ (A 



notificada, para 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

z 

Aos dias do mês de do ano de 19 94 reuniu - se 3C :._AIO 

a 1 .4 Junta de Conciliação e Julgamento de  C III:GIL/Z:2  , presentes 

O(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  1,',7,1-rI I` 0 CA:13:ELLI 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

Proc. 1  .§ J.C.J.  1 i--; - / '93  , entre partes: 

e 
;:_OLIE3 G2AOIA10 ALVE3 PORTUGAL 

Ca2AL-HIA DE DE3ZEVOIVIDETO DO E3TADO DE :.:km0 G7:0S7:,-) - 
00')F, A rn

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 13: 25  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

assistido pelo DR. 77L77.7. a03L-I 

Ausente a reclamada. 

apregoadas ,as partes, presente o reclamante, 

RO OCiUTINHO, 0A3/Z2 112 3.064-A. 

Pelo advogado do reclamante foi requerida a a2lica 

o d- pena de confissao, -previ-L,_, no ,lt. 343/0 , tendo eta vis . . 

ta a ausencia injustificada da reclamada, posto que 
devidamente' 

quildigo, aqui comparecer, o que devera. ser Co. 

a.Qrectda por ocasiao da sentença. 

Pelo reclamante foi dito que n.o tinha f.rovas a 

produzir. 

horas. 

ficado. 

(/ 

8osrlitai ea ej; k. CO: rre 

Juiza Clasystts tap 
bilrelitus 

prejudicada a tentativa conciliatSria. 

:ara juleaento adia-se para o dia 2:..C; • . •-t• 9 a• s 

Ciente o reclamante, devendo o recla;:lado ser noti-

2„ncerrou-se • 13:30 horas. 

Nada ma 

etr-f.i,tt T,t. 

anoc C oNho 
azz.sta Rep/ Empregador 

J1 - 2003 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
1 . Junta de ConciliWo e Julgamento 

JUSTIÇA DO TR. ; L1:0 

Rua Mnanda Reis, 411 Ld. glanclo
CEP. 78010-080 - Cuiabá - MT 

2208  2994  EM  24  LINIP44, 

PROCESSO N°  ISSfa3 

RECTE. : 

RECDO. : 

MUMS 61111:424) LIMN 

4141011111111 

Pela presente, fica V. Sa  

no(s) item(s) 

01 - Comparecer a audiência para o dia 

1 3 s $ horas e 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

abaixo: 

4) 41 de  NI .1 4) 

figigth wimp 
de 

minutos 

1 $ 9 4  as 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos a Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$  

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em    ) dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 nao comparecimento de V. Sa. importara na aplicação da pena 

de revelia e confssão quanto a matéria de fato 

13 

IL 
_ t2s10 00 vistesofaiikk AW0Ossigmikailtilastit 41, umstreatelp. 

• 411141.14$0. sum • at. 11111.41•11$ SO 3340 Um* asolleado • MO 
46 sat solovisto aft as ass** • sow ipsmoorodissess 

$1.4414. INP• NM* essameallaraiis 114111.36• 

Not. 2208/94 
Proc. 185/93 

CODEUAT - A/C. DR. Diogo Douglas Carmo 

Centro Politico Administrativc CPA 

JT 2012-2 

CUIAB1 

CONTRATO 

TiT 2r _ N, 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

L5i 1_  _ / _ feira 
Diretor da Secretaria 

ClÉlcir (.7(4 
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ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

NOT. INT. N° 

I'. Junta de ConciliWo e Julgamento • 
JUSTICA CO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 - Ed. Bianchi 
(tr, labh - MI " 

3787  94  Em  19  / 05/ 94 

PROCESSO N°  185/93 

RECTE. :  MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 

RECDO. : CODEVIAT 

Pela presente, fica V Sa Natificado para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  04 e 13 

01- Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

abaixo : 

de de 

minutos. 

as 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima 

04- Tomar ciência da decisão com-tante da cópia anexa. de fls. 55. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos a Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os) 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

no valor de CR$ 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art. 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13-Conforme Ata de Audiencia de fls. 55. Para julgamento adia—se para 

o dia 20.06.94 s 15:00 horas. Devendo o reclamado ser notificado. 

not. 3787/94 

proc. 185/93 

CODEMAT A/C. DR. DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Centro Politico e Aftinistrativo — CPA 

JT 2012-2 

CUIABA MT 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

ittitzEtteRig, via postal, em 

6.)/ 
emtaria • , r• • i• Diretor d 

CA LI X pp 
ux..-chr-• 
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06 MAIO 

CITIABI/Pir 

BENITO CAPAREIII 

94 

1 185 93 
MOISES GRACIANO ALVES PWITUGAL 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

13:25 

premente o reclamante, assistido pelo DR. WAITER ROSEI 

RO COUTINHO, OAB/MM n9 3.064-A. Ausente a reclamada. 

Pelo advogado do reclamante foi requerida a aplica 

gio da pena de oonfissio, prevista no art. 343/dPC, tendo em vie 

ta a ausencia injustificada da reclamada, posto que devidamente' 

notificada, para a qui,digo, aqui comparecer, o que deveri ser ' 

aprecida por (moil° da sentença. 

Polo reclamante foi dito que nio tinha pravas a 1.

produzir, 

15:00 horas. 

ficado. 

prejudicada a tentativa conciliatOria. 

Para julgamento adia-se para o dia 20.06.94# is ' 

Ciente o reolamante, devendo o reclamado ser noti-

Enoorram-Be is 13130 horse. 

Nada mais. 
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J 4 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO — 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

Aos 20 dias do mês de junho do ano de 1.994, reuniu-se a la Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente - Dr. 
BENITO CAPARELLI e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a 
audiência relativa ao: 

Proc. n° 185/93 

Recte: MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 

Recdo: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 

As 15:00 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, ausentes. 

Proposta a solução do dissídio, e colhidos os votos dos Juizes 
Classistas, a Egrégia la Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, proferiu 
a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL, qualificado As fls. 02, 
postulou reclamação trabalhista contra COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
qualificado is fls.18, alegando vinculação, de responsabilidade deste, a partir de 01 
de abril de 1.990 até 26 de abril de 1.991, quando foi demitido sem justa causa; que 
recebia salário fixo; que só recebeu suas verbas rescisórias, sob protesto, em 03 de 
maio de 1.991, como consta do anexo Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho; 
que tem a receber da reclamada diferenças salariais nos meses de fevereiro, março, 
abril de 1.991, com reflexos em suas verbas rescisórias; que sua data-base, para 
reajuste anual, é 1° de maio de cada exercício; que, diante desta sistemática, o 
Sindicato de sua representação classista firmou Acordo Coletivo de Trabalho com a 
reclamada, para viger no período de 1° de maio de 1.990 a 30 de abril de 1.991, 



• 

versando sobre reajuste salarial, até o mês de agosto de 1.990, conforme indic e 
cita; que em 27 de setembro de 1.990, houve também um ajuste acordado no Te of ae 

Aditivo de Trabalho, onde se pactuou a reposição de perdas salariais, na 
conformidade de sua Clausula 2, em percentuais ali elencados, nas ocasiões próprias 
de sua concessão, como também ali especificados, bem ainda, foi-lhe assegurado a 
concessão de aumento real de salário, como relacionados na Cláusula 3, em 
percentuais ali dispostos, conforme distribuição convencionada pela sua Cláusula 5; 
que, todavia, a reclamada a partir de fevereiro/91, a reclamada descumpriu o 
mencionado Acordo, congelando os salários do postulante, inadimplindo a sua 
obrigação, sendo-lhe devedora dos percentuais que dispôs nas letras "a" até "d", do 
item 5, das razões de exposição de sua exordial; que a reclamada se comprometeu, 
ainda, em repassar ao obreiro-vindicante, de forma trimestral, os valores decorrentes 
da defasagem inflacionária, na pactuação que transcreve no item "6", destas mesmas 
razões; elenca seus pleitos na conformidade do item "7", destas razões de exposição; 
que a reclamada alegou que descumpriu o acordo por expressa determinação 
governamental; todavia tem a reclamada pago a seus servidores mais graduados o 
valor dos percentuais devidos ao postulante, numa verdadeira e odiosa 
discriminação; pede a multa do art. 477, §§ 6° e 8° da Consolidação das Leis do 
Trabalho; pede aplicação do art. 467/CLT, no que couber; do que expôs, elenca seus 
pedidos de letras "a - I e II"; "b - I"; "c - I"; "d - I e II" até "h"; Atribuiu à sua causa o 
valor de Cr$ 10.000.000,00. Acostou ao seu pleito os documentos de fls. 12/13. 

Na audiência de instalação do processo (fls.15), apresentou a 
reclamada a sua defesa, consubstanciada pelos documentos de fls. 18/20, onde 
apresenta fatos impeditivos, modificativos e extintivos do pedido; confirma, 
inicialmente, o contrato de trabalho das datas declinadas na prefacial; que, em 
verdade, firmou Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos Empregados em 
Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - SINDPDP/MT e o 
Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT, e, 
não com a reclamada, por isto pede a carência de ação, na forma do ar. 301, X, do 
Código de Processo Civil; no mérito requer a improcedência da reclamação, ao 
argumento de que não havendo ajuste coletivo de trabalho, "eis que não foi 
firmado", não há diferença em favor do postulante; 

As fls. 22, apresenta o reclamante o Acordo Coletivo de Trabalho, 
comprovando ter firmado com a reclamada a mencionada norma de autogoverno das 
relações de trabalho, para viger no período 1990/1991, constante de fls. 23/47. 

A reclamada teve vista do documento, na conformidade da notificação 
de fls. 48, porém, dele não se manifestou, conforme certidão de fls. 49. 

Encerrou-se a instrução processual pela ata de fls. 55, por não haver 
provas, requerendo o reclamante a aplicação da pena de revelia, ante a ausência da 
reclamada, aduzindo suas razões finais. 

Impossível a conciliação, designou-se, desde logo, data para 
julgamento do processo, com o conhecimento do reclamante, e com determinação de 
notificação à reclamada; 
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Este é o relatório. 

II -FUNDAMENTAÇÃO 

1 - CONTRATO DE TRABALHO. 

Incontroverso nos autos, sobreexistindo no período de 01 de abril de 
1.990 a 26 de abril de 1.991, o maior e último salário do postulante foi de Cr$ 
102.272,98, também sem controversão. 

A dispensa foi imotivada, e por iniciativa patronal; 

2- APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO. 

A reclamada foi devidamente notificada para comparecer A audiência 
de continuidade do proceso, na forma do documento de fls. 53, e aviso de seu 
recebimento, colado em seu verso. 

Não comparecendo, como efetivamente ocorreu, tal ato constitui 
contumácia processual, na forma do art. 343/CPC, acarretando-lhe a pena de 
confissão ficta, e alteando como verdadeiros os fatos do processo. 

3 - VALIDADE DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E 
SEU TERMO ADITIVO. 

Versa a reclamatória, em sua quase totalidade, sobre a validade do 
Acordo Coletivo de Trabalho, de que dá lume o documento de fls. 23, avençado 
entre o sindicato de representação profissional do postulante e a reclamada, via de 
seus administradores legais, e por eles firmado em 27 de setembro de 1.990, para 
viger no período de 1° de maio de 1.990 a 30 de abril de 1.991, estabelecendo 
normas de reposição salarial continuativas; 

As mencionadas normas de autogoverno de regência laboral 
coobrigam a reclamada ao pagamento de percentuais de reajuste de salários, para 
cobrir perdas salariais medidas pelo IPC dos respectivos períodos, cujos valores se 
encontram dispostos em suas cláusulas de contratação, extamente como relacionados 
na prefacial de postulação do reclamante. 

0 art. 173, da Constituição Federal de 1.988, iguala a reclamada, como 
sociedade de economia mista que 6, is empresas do setor privado, as quais se 
sujeitam ao regime próprio dedicado a estas, relativamente A suas obrigações 
trabalhistas e tributárias, sem carecer de qualquer tipo de formalidade para 
estabelecer acordos ou convenções coletivas de trabalho, segundo a regra do art. 611 
e seguintes da CLT. 

Desta forma, segundo a faculdade do art. 7°, XXVI, da mencionada 
Carta Política de 1.988, é perfeitamente possível que a reclamada, segundo seu 
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regime jurídico, venha estabelecer Acordo Coletivo de Trabalho com 
servidores, "sponte sue". 

Autoriza, ainda, o art. 611, parágrafo 1°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que o sindicato de representação profissional firme acordo coletivo de 
trabalho com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 
estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas 
acordantes is respectivas relações de trabalho. 

Resta claro que o alcance do acordo coletivo de trabalho, como 
instituição jurídica que 6, se compara e se iguala à convenção coletiva de trabalho, 
firmada entre os sindicatos de representação de ambas categorias, profissional e 
econômica. 

Segundo Manoel Alonso Garcia, depois de conceituar como fontes de 
direito, toda força social com faculdade normativa criadora, afirma que a 
Convenção Coletiva é a forma pela qual uma profissão expressa o direito. Por outras 
palavras, a Convenção é para esse autor uma fonte de direito. ("Curso de Derecho 
del Trabajo") . 

Durand-Jussaud entendem que a "Convenção Coletiva de Trabalho 
constitui uma categoria jurídica original." ((Traité de Droit du Travail"). 

A opinião de Wilson de Souza Campos Batalha aproxima-se de Kaskel 
e Dersch (Derecho del Trabajo, pág. 83), quando estes afirmam que é ela "um 
contrato unitário de Direito Civil composto, necessariamente, de dois elementos que 
consistem nos seus efeitos normativos e efeitos contratuais.", quando afirma que: "A 
Convenção Coletiva de Trabalho 6, não só um contrato, como também um ato 
normativo." 

Verificada a natureza legal e constitucional do ajuste firmado entre o 
sindicato de representação do reclamante e a própria dire*, administrativa da 
reclamada, por realizarem um ato de natureza contratual privada, ao instituírem os 
valores da remuneração a ser cumprida no tempo, para resgate do trabalho à referida 
empregadora, perfeita e cabalmente formalizado, e contra o qual jamais foi oposto 
qualquer argumento de sua invalidação, restou sacramentada uma norma de ordem 
institucional a ser obedecida e devidamente cumprida, valendo a maxima: 

"Pacta sunt servanda", ou seja, os contratos são assumidos para serem 
cumpridos. 

Procedem, pois, todas as diferenças salariais pleiteadas no petitório 
preambular do reclamante, com base no não repasse dos reajustes mensais de 
salários pela reclamada, os quais se fundam no Acordo Coletivo de Trabalho e seu 
Termo Aditivo, constantes dos autos e nos percentuais indicados, os quais deverão 
ser apurados em liquidação de sentença, de forma cumulativa e por simples cálculos 
aritmeticos, do Contador. 

Deferem-se, pois, as postulações contidas nas letras "a e seus itens I e 
II"; "b I" , "c I " e "d I e II", como pedidas; 

4- MULTA DO ARTIGO 477, PAR. 6° e 8° DA CLT. 
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V— .R1s. 
A este titulo postula o reclamante o pagamento da multa equi ;nte a 

.„ . 
um de seus salários, último e maior, a ser-lhe pago pela reclamada, em dec e cappa 

e's de sua inadimplência pelo não resgate de suas verbas rescisórias no tempo pre 
na mencionada lei. 

Como registrado pela própria reclamada no "Campo 19", do Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho de fls. 13, a data do afastamento (desligamento) 
do reclamante foi 26/04/91. 

Segundo a regra do art. 477, pár. 6, letra "a", a quitação deveria ter 
ocorrido no primeiro dia útil "imediato ao término do contrato." 

Como a quitação das verbas rescisórias verificou-se somente no dia 
03/05/91, devida é a multa de um salário em favor do reclamante, segundo a 
determinação do parágrafo 8°, deste mesmo diploma legal, posto que a reclamada 
não se desincumbiu do onus probandi de ter sido deste a culpa pela respectiva 
mora. 

Pedido a que se defere, como requerido na letra "fi, das razões de 
pedir da prefacial; 

5 - MULTA DA CLAUSULA 60 DO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO FIRMADO EM 27/04/90. 

O instrumento normativo do Acordo Coletivo de Trabalho, acostado As 
fls. 14/17, exibe pela Cláusula 60, a pactuação e u'a multa contratual, fixando em 15 
(quinze) BTNs (Bônus do Tesouro Nacional), a ser pago pela parte que inadimplir 
qualquer de suas normas de autotutela das relações de trabalho, ali ajustadadas, que 
reverterá em favor da parte prejudicada. 

A cláusula em comento é de redação clara, precisa e determinante, não 
restando qualquer dúvida de que o obreiro-vindicante é detentor do direito de 
receber a multa pactuada, tendo em vista ser considerado parte prejudicada no 
mencionado acordo, ante o reconhecimento da inadimplência da reclamada. 

Pleito que se acolhe, se reconhece e se defere, como postulado no item 
"e", das mesmas razões de pedir da prefacial; 

6- DIFERENÇA DE 01/12 AVOS DO 13° SALÁRIO DE 1.991. 

Pleito que se acolhe, ante o reconhecimento das normas de 
autogoverno das relações de trabalhos, pactuadas no Acordo Coletivo de Trabalho, 
já referido. 

Com efeito, deveria a reclamada ter pago ao postulante o salário 
trezeno proporcional aos últimos quatro meses de seu contrato de trabalho, isto 6, 
relativos ao exercício de 1.991, com o acréscimo dos percentuais relativos aos 
reajustes de seus salários, avençados naquelas normas de autotutela do seu trabalho, 
como corolário lógico dos direitos já reconhecidos em seu favor. 

A 
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Pleito que se julga procedente; 

7- DIFERENÇA DO F.G.T.S. 

Fundado em iguais razões de direito, já deferida nos dois itens 
anteriores, defere-se o pedido de diferença do FGTS e sua multa constitucional de 
40%, como reivindicada no item "h", das razões de pedir da prefacial. 

Pedido deferido; 

Contador; 

8- CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

O cálculo de liquidação do julgado se fardo, aritmeticamente, pelo 

9- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Sao os de lei, e aplicam-se à espécie dos autos; 

III -DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a MM. la Junta de Conciliação e Julgamento 
de Cuiabá, MT, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, a 
reclamação formulada por MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL, contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, condenando a reclamada a pagar ao reclamante, tão lógo 
esta decisão transite em julgado e após a homologação de seus cálculos, os direitos 
reconhecidos e deferidos nos itens "3" (três); "4" (quatro); "5" (cinco), "6" (seis) e 
"7" (sete) da fundamentação, e nos seus termos, a qual fica fazendo parte integrante 
deste "decisum", condenando a reclamada, ainda, no pagamento das custas 
processuais, no importe de CR$ 40.000,63 (quarenta mil cruzeiros reais e sessenta e 
três centavos), calculadas sobre CR$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros reais), 
valor que se atribui à condenação. 

Incidirão contribuições previdencidrias sobre as parcelas da 
condenação, nos termos do art. 43, d Lei 8.620/93, c/c Provimento n° 02, do 
Colendo T. S. T. 

Desta decisão as s 'am ci4cia em audiência. 

('.f &. 
Miza-Clissiges hp. 

bweiatos 
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CELENTISSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. la J.C.J. DE CUIAEA 

Ref. Processo no 185/93 

• 

MARCO, CgSAR NEVES perito designado por este 
MM. Juizo, conforme despacho de fls. 71, para elaborar os calculos de 
liquidagao referente ao process° em epigrafe, em que sac partes Moisés 
Graciano Alves Portugal (Reclamante) e Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso (Reclamada), vem, com a devida vOnia, solicitar 
que V. Ex cia. determine A Reclamada que junte aos autos os nolerites ou 
ficha funcional do Reciamante, uma vez que sem os mesmosé impossivel a 
confeccao dos calculos. 

Termos em que, 

Fede Deferimento, 

Cuiaba, 24 ce novembro de 1994 

I r . 111 11,0 FS 
wiopprco .J80/MT 



EXCELENTUS/M0 SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA ls JUNTA De; CON 

CILIA00 Z JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROC.Ns 

rrIP-

) Cif 

c"--% 

CD COMPANKA DE DESENVOLVIMENTO DO USTADO DE MATO GROS-

SO - comps, já devidamence qualificada nos presentes autos 

designados t epigrale, na Reclamatória Trabalhista que lhe move 

MOISAS GRACIAa0 ALWS PORTUGAL, em curso por Gaza MM. Jv.nta e 

respe iva v‘.1,^ i presenqa de V. a Excelenzia, em 

cuuvrivento a) r. despacho de fls. 75, trazer -zolagaJ as c6Dias 

fotostilticaa das Fichas Saldriais do ex-servidol:, prin Raclamante, 

supra menci,:,.1aC_,, b.:am como a cópia do termo de Raucisa.: qua as 

complements. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 1.995. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N* 4.328 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N2 2.597 
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Ref. Processo no 185/93 
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r. 

1.0 

J. Vista ‘as partes por 1 ces 

sivos, a contar do exeque 

Cuiabá, 16.0 95. 

e pena de preclusgo.I 

MARCO CÉSAR NEVES perito designado por este 

MM. Juizo, conforme despacho de fls. 71, para elaborar os cálculos de 

liquidagáo referente ao processo em epigrafe, em que sáo partes Moisés 

Graciano Alves Portugal (Reclamante) e Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso (Reclamada), vem, com a devida vénia, apresentar o 

seu parecer técnico. 

Considerando a complexidade do trabalho, o custo 

operacional, tempo e conhecimento técnico aplicado, requer a V. 

Excelência que sejam arbitrados os honorários do perito judicial em R$ _ _ 

956,00 . 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 03 .e março de 1995 

AR 40:17 IrNEVES 
ore.- -.080/MT 
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Partes: Moisés Graciano Alves Portugal (Reclamante) 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

(Reclamada) 

Admass,ao: 01.04.90 

ReEC3E:AO: 26.04.91 

AJuize.mento: 05.0^.97 

Saláric, na rescisao: Cr$ 102.272.98 

Data do calcuio: 03.03.95 

RESUMO DA SENTENÇA DE io GRAU (f is.. 57 a 63) : 

- Pagamento das perdas salariais de 12,55% sobre os salário de 
fevereiro/91; 

- Pagamento da reposiqao salarial de 12,55% sobre os salários de 

março/9i.

- Reposiqao salarial de 6,097. de ganhos reais sobre os salários de 

março/91; 

- Pagamento do residuo percentual de 24,00% sobre os salarios de abril 
de 1991; 

- Pagamento de 44,807. de perdas salariais sobre os salários de 
abril/91; 

- Pagamento da reposigao salarial de 26,56% ; 

- Multa de 15 BTN's pelo descumprimento de clausulas do Acordo Coletivo 
de Trabalho; 

- Multa do artigo 477 da CLT; 

- Diferença de salário trezeno de 1/12 avos de 1991; 

- Diferenças de F.G.T.S. sobre as todas as diferenças salariais; 

- Juros e correção monetária na forma da lei 
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Fis. 

II - CALCULO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

MES: FEVEREIRO/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 2 

Salario 
Corrigido 

Reposiçao 
Clausula 5 

Salario 
Corrigido 

102.272,96 12,55% 115.108,22 24,0% 142.734,19 

MES: MARÇO/91 

Salario 
Base 

- 
Reposiçao 
Clausula 2 

Salario 
Corrigido 

GANHOS 
REAIS 

Salario 
Corrigido 

142.734,19 12,55% 160.647,33 6,09% 170.430,75 

MES: ABRIL/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 5 

Salario 
Corrigido 

170.430,75 44,80% 246.783,73 

Ii 
MES: MAIO/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 4 

Salario 
Corrigido 

246.783,73 26,56% 312.329,49 



e 
e 

II - DIFERENÇAS SALARIAIS A PAGAR 

MES/ANO SALARIO PAGO SALARIO DEVIDO DIFERENÇAS 

FEVEREIRO/91 102.272,96 142.734,19 40.461,23 

MARÇO/91 102.272,96 170.430,75 68.157,79 

ABRIL/91 102.272,96 246.783,73 144.510,77 

MAIO/91 0,00 312.329,49 312.329,49 

III - DIFERENÇAS SALARIAIS CORRIGIDAS 

DIFERENÇAS FATOR 
ATUALIZANTE 

SALARIO 
CORRIGIDO 

F.G.T.S. + 
MULTA 40% 

JUROS 

40.461,23 0,00513568 207,80 23,27 58,23 

68.157,79 0,00473335 322,61 36,13 90,40 

144.510,77 0,00434531 627,94 70,33 175,97 

312.329,49 0,00398689 1.245,22 139,47 384,94 

TOTAL 2.403,58 269,20 673,54 

IV - DIFERENÇA DO SALARIO TREZENO (1/12) 

Ultimo salario corrigido: 1.245,22 
Diferença do salario trezeno: 103,77 

F.G.T.S.: 11,63 

JUROS: 29,09 

V - MULTA DO ARTIGO 477/CLT 

Ultimo salario corrigido: 1.245,22 

JUROS: 313,80 

VI - MULTA DE 15 BTNs atualizadas pela TR 

Valor da BTN-TR: 0,7104 
Valor da multa = 15 x 0,7104 = 10,66 

JUROS: 2,69 



OPLUMO: 

1. Diferenças Salariais   2.403,5 

2. F.G.T.S. mais multa de 40%   280,83 

Multa do artacio 477/CLT   1.245,22 

4. Multa de 15 BTNs   10.66 

5. Diferença do saittrio trezeno   103,77 

6. ContribulçAo previdenciAria   (278.82) 

7. Juros simples (de 05.02.93 a 03.03.95)   1.019,12 

B. TOTAL devido ao Reclamante em março/95   4.794,36 

Cuiatt&, 03 de março de 1995 

• 



advocacia - WALTER ROSE TRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
CONCILL6CAO IDJULGAMENTO DE CUIABÁ 

("\J 

r•.1 

tr1 

Proc. n
o
. 185/95 

PRESIDENTE DA 1 . JUN 
MT - 

JUNTADA 
cf. art. 162 I CPC 
(lei 8952/94 

MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL, nos 

autos do Proc. n
0 

185/95, de reclamatória trabalhista em fase 

de execuço que mow, contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT onde csto qualificados, 

cumprindo o que lhe -rot determinado pelo r. despacho de fis. 82, 
vem di ( I" a Vos,:,a Excel&ncia que conquanto os VALORES DO 
PRINCIPAL estejam corretamente apontados pelo Senhor Perito em os 
cilculos de fls. 84/87, o mesmo 1-1Ft.o ocorre com o : 

Item III - DIFERENÇAS SALARIAIS CORRTGIDAS - (fls. 86), no 
pertinente ao rqatok atuatizante posto que os indices ali 

apontados colidem com a "Tabela de Atualiza0io" para o ms de 
MARCO/95, elaborada pela Secato de Ci lculo e Liquidag.go 
Judicial, do E. 23°. TRIBUNAL REGIONAL, apresentando as 
divergncias: seguintes: 

m&s/ano 

fev /91 
mar /91 
abr /91 
mai /91 

"FATOR ATUALIZANTE" 
coeficiente aplicado - coeficiente a aplicar 

0,00513568 
0,00473335 
0,00434531 
0,00398689 

0,00559738 
0,00523120 
0,00482138 
0,00442613 

De considerar, ainda, que sendo os czíticulos 
ora impugnados elaborados com data de 03/mar-go/95, inaplicados 
tamb6m foram os indices de atualiza0.io di ria com base na TRD, 
pela mesma forma elaborada pela Se0.io de Ciilculo e Liquida0io 
Judicial, do E. 23°. TRIBUNAL REGIONAL, 

R. Galdino Pimentel n- 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



ac oracia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

b) item RESUMO - fls. 37 - 

Pela mesma forma, af , plaborar o RESUMO 
dos ciilculos, para apontar o valor liquid° devido ao 
reclamante/ exequente, o Senhor Perito inadvertidamente
primeiro, a) a titulo de "contribui0io previdnciaria" 
deduziu do crédito R$ 278,82, quando o teto m'ximo de 
contribuiço devida pelo empregado 6 de R$ 56,95 e b) 
calculou os juros morat6rios sobre o valor do crédito 
deduzido da "contribuiç;fio previdi:jnciaria" , quando deveria 
por primeiro calcular os juros morat6rios sobre o valor do 
principal corriqido, para ao depois efetuar aquela deduçíT;0. 

Diante do exposto, condicionaftente 
.-concetdando com os c i cul os apresentados, requer se digne Vossa 
Excel.&ncia determinar aquele "expert" do -WIZ° que, diante das 
divergencias encontradas, justifique o porquiii daquele 
procedimento, ou efetue a corrego .dos c iculos impugnados na 
forma ora apontada. 

E. assim como pede e espera 
DEFERIMENTO 

CUIAB 

pp. 

de 1995 

WAL ROrA:RO COUTINHO 
OAB- T 3.064/A 

R. Galdino Pisentel n-o 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX #65-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA le JUNTA DE CONCILIACAO DE 

CUIABÁ - MT 

PROCESSO Ng 185/93 

• 

• 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, ji devidamente oqualificada nos autos a 
epígrafe, em Ação Trabalhista que lhe move MOISÉS GRACIANO 

ALVES PORTUGAL, em curso por essa 0.M. Junta e respectiva 

Secretaria, vem a presença de Vosst!t Excelência, com o cos 

tumeiro respeito, apresentar IMPUGNIliKAO aos cilculos da 

lavra do perito designado por esse LO'uizo, pelos motivos 

que a seguir se expiem: 

1) Desde a formul lcio dos pedidos na

inicial tem-se como inconteste que os reajustes devem incl. 

dir sobre o salário de FEV/91, porém at )liciveis a ppatir 

parade MAR/91. Da mesma forma, aplica-se o reajuste 



ABRIL/91 sobre o salirio de março. 

O próprio Reclamante, na exordial, fls. 

06, informa hialinamente: 

"5. Todavia, a partir do mês de FEV/91" 

ou seja, março/91 - A RECLAMADA "congelou" o salário da 

RECLAMANTE, inadimplindo com o pactuado no TERMO ADITIVO , 

pagando tio somente os reajustes salariais de: 

sim se manifesta: 

"a) omissis 

AIM 

a) ate o mês de FEV/91, os 

previstos nas letras A,B,C , 

D,E,F, de sua cláusula 2 

de 3% correspondente ao mês 

de novembro/90, 3% dezembro/ 

90, 3% de Janeiro de 1991, 8% 

de fevereiro/91, 12,55% de 

março de 1991 e 12,55% de 

abril/92 (...)" (grifamos) 

E no pedido, fls 09, o Reclamante as 

I) reposição salarial de 

12,55% a incidir sobre os sal 

lirios de FEV/91, a ser pago 

no mês de março/91. 

(...) "(grifo nosso)" 

Como se vê, não hi reajustes a apli 

car em FEV/91, conforme esclarece o próprio Reclamante. 

POlottindo, o Laudo Pericial iniciou os 

cauculos das diferenças salariais, fls. 86, incluindo o 

mês de FEV/91. 

Tais diferenças inexistem, não forma 



4 

pleiteadas e devem ser excluidas dos cálculos. 

2) Por outro lado, o Laudo inclui diferen 

gas salariais aplicáveis para o mês de maio de 1991. 

Ora, o vinculo empregaticio teve seu 

desenlace em 26.04.91. 0 próprio Aviso Prévio, trabalhando, 

iniciou-se em 26.03.91. 

A Rescisão Contratual, fls 13, corrobo 

ra a assertiva supra plenamente. 

Como então, seriam devidas diferenças 

salariais para períodos posteriores ao próprio contrato? 

A concessão ajustada previa reajustes 

salariais, disto não hi dúvida, mas e desnecessiio frisar 

que tais reajustes seriam devidos aos servidores efetivamen 

te empregados na empresa ,1 época, e não também àqueles cujo 

vinculo empregatilkio já houvesse expirado. 

Se não havia vinculo laboral, num sali 

rio, como haveriam de existir diferenças salariais? 

Dessarte, os cálculos para períodos pos 

tenores a 26.04.91 sio plenamente nulos, e devem ser exclui 

dos. 

3) 0 Laudo considera também uma multa de 

15 BTN'S, essa devidamente deferida pela r. sentença. 

Nesse particular, requer-se seja o 

feito chamada it ordem e declarada a inexistencia de tal 

versa. 

O r. "decisumm, em fls 6, fundamenta: 

"0 instrumento normativo do 



Acordo Coletivo de Trabalho , 

acostado is fls 14/17, exibe 

pela cláusula 60, a pactuacio 

de uma multa contratual, fixan 

do em 15 (quinze) BTN's (Bônus 

do Tesouro Nacional), a ser 

pago pela parte que inadimplir 

qualquer de suas normas ..." 

O leitor que remeter-se ás fls la usque 

17, todavia, hi de reparar que la não consta o Acordo Cole 

tivo declinado. 

Visto mais amplamente, esse autos tem 

acostado, em fls 23 a 29, cópias do Acordo Coletivo 90/91 e 

2 (dois) Termos Aditivos. 

Porem, como eles atestam inequivocamente, 

nenhum deles for celebrado em 27.04.90, como alegou-se na 

inicial. 

Por outro lado, não existiu *amais, nem 

no ACT, nem em seus Termos Aditivos, a propalada "cláusula 

60". 

As clalisulas do ACT, de 28.07.90, não 

passam de 13. 

O seu primeiro Termo Aditivo, de 07.05.90, 

possui apenas 04 (quatro) cláusulas. 

O seu Ultimo T.A. da data de 27.09.90 , 

teve apenas 05 (cinco) cláusulas. 

Pelo exposto, acredita-se que ocorreu 

falha material, que ora requer-se seja corrigida por esse 

Insigne Juizo. Não existiu a multa alegada em Acordo Coleti 

vo, nem sequer consta a existencia de tal cláusula nesses 

autos, pelo que, assim como nos itens anteréores, tal 



verba deve ser excluidas 

4) Outra verba indevidamente 

demonstrativos de cálculos do laudo tennico, 

se a digna manifestação de Vossa Excelencia, 

tou na letra "c", item "I" da inicial. 

aditivo: 

constante nos 

e que requer-

e a que cons 

Reportando-se a fls 09, vi-se o pedidos 

"c) NOS TERMOS DA CLOSULA 4, do Termo 

I) - reposição salarial de 

26,56% do IPC acumulado no 

trimestre de março a maio/91, 

conforme explicitado no item 

"6" retro,"" (grifamos) 

Prosseguindo, em fls 26, a cláusula 4, 

do Termos Aditivo prescreve, "ipsis literis": 

"4 - Finalmente, a empespaesa 

adotará uma política salarial 

trimestral, a iniciar-se o 

primeiro trimestre em 

bro/90 e findar-se em 

bro/90, onde o I.P.C. 

setem 

novem 

acumula 

do do período, ou qualquer ou 

tro índice oficial que venha 

a substitui-lo, sera credita 

do na folha de pagamento do 

ms de dezembro do ano em cur 

SO. 

O isp.c. acumulado do segundo 

trimestre, ou seja Dezembro / 

90 à Fesereiro/91, será credi 

tado na folha de pagamento 

do ms de marco/91 e assim eu 

cessivamente./grifo noeso) 



A conclusio evidente do alcance tal 

objetivo, e suas consequências salariais legais é bastante 

diversa daquela consignada na inicial. 

Conforme dessai com clareza solar da 

aludida cláusula, a política de reajustes salariais sequin 

te ao trimestre NOV/90 e FEV/96, cujo reajuste seria credi 

tado em folha dd pagamento do Ines de março/91, prossegui 

ria, em tese, com os cálculos dos IPCs de março, abril e 

maio/91, a serem creditados na folha de pagamento 

junho/91. 

de 

Esse é o sentido do texto que fulcra 

o pedido e sua única interpretação. 

Ora, se o Reclamante já tinha se desli 
gado da empresa desde abril/91, como calcular-se verbas 

que seriam devidas em junho? E pior, incluindo-se até 

IPC's de períodos em que sequer existia relação laboral 

como final de abril e todo o mês de maio? 

0 ACT também previa o pagamento do 13Q 

salários em dezembro/91, e nem por isso Cogitou-se de rece 

be-lo, pelo simples motioo de que tal concessão, é eviden 

te, tinha, assim como a que ora se aprecia, como pressupos 

to vital a permanência na empresa. 

Tal verba, data vênia, é absolutamen 

te ilegal, e como tal deve ser declarada, o que respeitosa 

mente se requer, devendo também excluir-se do "quantum 

debeatur". 

5) Finalizando, a ora Reclamada faz eco 

ao clamor que reitera em todas as impugnagOes, contestacOes 

e outras manifestaçOes acerca de indices. 

Quando ocorrem duas concessOes de natu 

reza diversa para um mesmo mês, elas devem ser somadas.



• 

'V°

Ao multiplicar cumulativamente os indi 

ces, ainda que inadvertidamente, ou para demonstrar clara-

mente a aplicagio des normas, o resultado sofre acio pro 

gressivamente capitalizante. 

Tal efeito, alem de matematicamente pre 

judicial e contabilmente equivocado, não foi desejado pelo 

ACT que definiu as regras de concessOes de reajustes. 

0 artificio capitalizante, repita-se pe 

la enésima vez, se justifica apenas ante os indices que pre 

tendem compensar perdas inflacionárias, as quais padecem 

do efeito capitalizante - CUMULATIVO. 

Mas as concessOes a esse titulo entre 

as constantes no ACT, tais como dos IPC's, já foram devida-

mente corrigidos de tal forma, restando na composição dos 

reajustes do mes apenas somar os indices de natureza diver-

sas. 

A fórmula aplicada no laudo, ao aparen 

temente facilitar a compreensão, lesa a ora Reclamada, pelo 

que deve ser retificada. 

O Após a demonstração dos itens objurgados, 

a ora Reclamada apresenta a seguir seus cálculos. 



v\ • 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

1) REAJUSTES DO ACT 

A PARTIR DE MARCO DE 1991 ATE A DEMISSA0 E INCIDENTES SOBRE 

O SALARIO DO MES ANTERIOR. 

SALARIO FEVEREIRO/1991 = 102.272,96 

FEV/91 102.272,96 + 36,55% (12,55% + 24,00%) 

MAR! 91 139.653,72 + 18,64% (12,55% + 6,09%) 

ABR/91 * 165.685,17 

* CORRESPONDENTE A MAIOR REMUNERAÇÃO. . 

2) DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS REAJUSTES APLICADOS. 

MES/ANO VALOR DEVIDO VALOR PADO DIFERENÇA COEF.ATUA.VR.ATUALIZADC 

MAR/91 139.653,72 102.272,96 37.380,76 0,00482138 180,22 

ABR/91 *143.593,81 88.636,60 54.957,21 0,00442613 243,24 

* PROPORCIONAL AOS 26 DIAS TRABALHADOS, 

TOTAL DESTE SUB -ITEM• R$423,46 

3) MULTA ART. 477, DA CLT 

(PELA MAIOR REHUNERAÇA0) 

• MAIOR REMUNERACAO COEFICIENTE ATUALIZAM VALOR ATUALIZADO 

165.685,17 0,00442613 733,33 

TOTAL DESTE SUB-ITEM: R$733,33 

4) DIFERENÇA 139 SALARIO PROPORCIONAL (1/12) 

MAIOR REMUNERAÇA0 ARUILIZADA = 733,33 

TOTAL DESTE SUB-ITEM.  R$61,11 

5) F.G.T.S... 

(APLICÁVEL SOBRE AS VERBAS SALARIAIS ITENS 2 e 4) 

484,57 x 8% = 384176 

TOTAL DESTE SUB-ITEM: R$38,76 



6) MULTA 40% 

38,76 x 40% is 15,50 

TOTAL DESTE SUB—/TEM. 1415,50 

SOMATÓRIO DOS SUB—ITENS: 

SUB—ITEM 01   NIHIL 

SUB—ITEM 02   423,46 

SUB—ITEM 03   733,33 

SUB—ITEM 04   61,11 

SUB—ITEM 05   38,76 

SUB—ITEM 06  1 15,50 

TOTAL BRUTO:  1.272,16 

JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% AO MSS) mi 754 DIAS 

1.272,16 x 754 = 319,73 

3000 

• 

PRINCIPAL 

JUROS 

1.272,16 

319,73 

TOTAL BRUTO as 1.591,89 

DESCONTOS:

INSS 

IRRF 

58,28 

142,18 

TOTAL LIQUIDO DEVIDO AO REALAMANTE (EM 28.01.95) 

R$1.391,43 (HUM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS, QUARENTA 

E TRES CENTAVOS). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

. • Ccnr:!!:::.'d e Moment( 
VO "MADALHO 

.ENDEREÇO:  
441 - Ed. Bitmdm 

ir 04a NOT. INT. N° 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

2033 / 

PROCESSO N° /  93 • 

RECTE  1..I0I SE S MAC AN 0 P OR TUGAI., 

EM   

CODRECDO-  

rotificado 
Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)   abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia  de  de   ás 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

  no valor de R$ 

) dias. 

) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

10 do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 
13) _ Desp. fis. n"), Vista El..s partes, Dor 10 dias.

22:a.e7:0 : C&oia 

FIN! 
R EcE BI

1 19 
at•Ponsivel - 

Protocol-O—C—Obilifif 

CODEMAT 

A/C. Da. DIOGO D. CA:MONA 

Centro Pol. e Administrativo — 

2083 

185 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

(  4(,3_5  &fa)
---140%-e...1,40.A.veandea 

CUIABÁ NM 
J7-20124 



EXCELENTISSIMO SR./6R. JUIZ PRESIDENTE DA MM. la J.C.J. DE CUIABA-MT 

Ref. Processo no 185/93 

rfn 
Cu 

C) 

11) 

MARCO CtSAR NEVES , perito desionado por este 

MM. juizo, conforme despacho de fls. 71, para elaborar os calculos de 

liquidacao referente ao processo em epigrafe, em que sAo partes Moisés 

Graciano Alves Portugal (Reclamante) e Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso (Reclamada), vem, com a devida vénia, apresentar o 

seu parecer técnico. 

Considerando a complexidade do t.rabai ho o custo 

operacional, tempo e conhecimento técnico aplicado, requer a V. 

' Exceléncia que sejam arbitrados os honortirios do perito judicial em RV 

956,00 . 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

CuiabA, 03 Jo marco de 1995 

AggIL/ W I
M-00111e0 

Allirr;7077';'--t -7EVES 
o reco 080/MT 



Proces=:o 185/93 - la J.C.J. de CuiabA - MT 

Partes Mois6s Graciano Alves Portugal (Reclamante) 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gross 

(Reclamada) 

Admissáo 01.04.90 

Restisács: 26.04.91 

Ajuizamento; 05.02.93 

Salário na rescisão: Cr$ 102.272,98 

Data do 'cálculo; 03.03.95 

RESUMO DA SENTENÇA DE lo GRAU (fls. 57 

- Pagamento das perdas salariais 
• fevereiro/91; 

- Pagamento da reposiçáo salarial 
março/91; 

- Reposiçáo 
março/9.t

salarial de 

a 63) : 

de 12,55% 

de 12,55% 

6,09% de ganhos reais 

sobre os salário de 

sobre os salários de 

sobre os salários de 

- Pagamento do residuo percentual de 24,00% sobre os salários de abril 

de 1991; 

:Pagamento de 44,807. de perdas salariais sobre os salArios de.

abri1/91; 

- Pagamento da reposiçáo salarial de 26,56% ; 

- Multa de 15 eTN's pelo descumprimento de cláusulas do Acordo Coletivo 

de Trabalho; 

- Muita do artigo 477 da CLT; 

- Diferença de salário trezeno de 1/12 avos de 1991; 

- Diferenças de F.G.T.S. sobre as todas as diferenças salariais; 

Juros e correcAo monetária na forma da lei 



II - CALCULO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

MES: FEVEREIRO/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 2 ,

Salario 
Corrigido 

Reposioao 
Clausula 5 

Salario 
Corrigido 

102.272,96 12,55% 115.108,22 24,0% 142.734,19 

MES: MARÇO/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 2 

Salario 
Corrigido 

GANHOS 
REAIS 

Salario 
Corrigido 

142.734,19 12,55% 160.647,33 6,09% 170.430,75 

MES: ABRIL/91 

-Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 5 

Salario 
Corrigido 

170.430,75 44,80% 246.783,73 

MES: MAIO/91 

Salario 
Base 

Reposiçao 
Clausula 4 

Salario 
Corrigido 

246.783,73 26,56% 312.329,49 



II - DIFERENÇAS SALARIAIS A PAGAR 

MES/ANO SALARIO PAGO SALARIO DEVIDO DIFERENÇAS 

FEVEREIRO/91 102.272,96 142.734,19 40.461,23 

MARÇO/91 102.272,96 170.430,75 68.157,79 

ABRIL/91 102.272,96 246.783,73 144.510,77 

MAIO/91 0,00 312.329,49 312.329,49 

III - DIFERENÇAS SALARIAIS CORRIGIDAS 

DIFERENÇAS FATOR 
ATUALIZANTE 

SALARIO 
CORRIGIDO 

F.G.T.S. + 
MULTA 40% 

JUROS 

40.461,23 0,00513568 207,80 23,27 58,23 

68.157,79 0,00473335 322,61 36,13 90,40 

144.510,77 0,00434531 627,94 70,33 175,97 

312.329,49 0,00398689 1.245,22 139,47 384,94 

TOTAL 2.403,58 269,20 673,54 

IV - DIFERENÇA DO SALARIO TREZENO (1/12) 

Ultimo salario corrigido: 1.245,22 
Diferença do salario trezeno: 103,77 

F.G.T.S.: 11,63 

JUROS: 29,09 

V - MULTA DO ARTIGO 477/CLT 

Ultimo salario corrigido: 1.245,22 

JUROS: 313,80 

VI - MULTA DE 15 BTNs atualizadas pela TR 

Valor da BTN-TR: 0,7104 
Valor da multa = 15 x 0,7104 = 10,66 

JUROS: 2,69 



RESU 

. - Diferenças Salariais  2.403,58 

280,83 

3. Multa do artigo 477/CLT   1.245,22 

4. Multa de 15 BTNs   10566 

5. Diferença do salario trezeno   103,77 

6. ContribuicAo previdenciaria   (278,82) 

7. Juros simples (de 05.02.93 a 03.03.95)   1.019,12 

8. TOTAL devido ao Reclamante em março/95   4.784,36 

2. F.G.T.S, mais muita de 40% 

••• 
• 

4F 
rste 

Cuiabá, 03 de março de 1995 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

Processo re: 185/93 ) 6( 3 
Exequente: MOISES GRACIANO ALVES PORTUGAL 
Executado: CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Mandado n": 1216/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser 
cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO - Juiz do 
Trabalho Substituto da 1 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA, o 
Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por distribuição, passado a favor de MOISES 
GRACIANO ALVES PORTUGAL, CITE: CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, para em 48 horas, pagar a quantia de R$ 4.114,80 ( quatro mil, 
cento e quatorze reais e oitenta centavos), correspondente ao principal, custas e honorários 
periciais, devida no processo, nos termos do despacho de fl.122, no teor seguinte: " Vistos,etc. 
Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Perito e fixo o crédito do exequente em R$ 
4.957,77, que sofrerá desconto de R$ 147,21, parcela devida ao INSS e R$ 994,91, 
parcela devida ao I.R. ( a serem recolhidas e comprovadas nos autos pela executada), 
restando ao exequente um crédito liquido de R$ 3.815,65 ( ties mil, oitocentos e quinze 
reais e noventa e hum centavos), sem prejuízo das custas. Esclareça-se ao devedor que a 
garantia do juizo dispensa as parcelas devidas ao INSS e I.R. Arbitro os honorários 
periciais em R$ 200,00 ( duzentos reais). Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e 
Avaliação. I. o exequente. Chi, 04/10.95. Aguimar Martins Peixoto - Juiz do Trabalho 
Substituto." 

PRINCIPAL LIQUIDO R$ 3.815,65 
CUSTAS R$ 99,15 
HONOR.PERICIAIS R$ 200,00 
TOTAL R$ 4.114,80 

OBS: 0 executado deverá comprovar nos autos em 15 dias, o recolhimento das Contribuições 
Previdenciárias e Imposto de Renda. 

Não pago o débito ou não feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o 
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder ás 
diligências necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § C.P.C. art. 172 §§ 
1° e 2°). 

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Secretaria, conf 
noventa e cinco. 

José Afonso Campolina de Oliveira Diretor de 
vi, aos 11 dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e 

L'  A
End. do executado: 

a 2*. gulmar M artins Veixoto 
Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT. Julz do Trabalho Substituto 

0 FliGINAL La) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA' 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 0480/98 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima 
designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move MOISÉS 
GRACIANO ALVES PORTUGAL, vem à presença de Vossa Excelência 
expor e requerer o quanto segue. 

Reincide o Autor nas mesmas e impertinentes pretensões 
deduzidas no petit6rio de fls. 152 dos presentes autos, em que postula a 
inserção dos créditos ora em execução no rol daqueles solvíveis pelo Estado 
de Mato Grosso através da operação de crédito de que trata o Projeto de 
Resolução n° 164/97, em trâmite pela Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, cuja aprovação daria suporte à assunção dos débitos 
constituídos, prevista no Decreto Estadual 2.012 de 30.12.97. 

Essa pretensão não encontra nenhum respaldo legal, 
primeiramente porque intangível se revela a constituição dos débitos 
trabalhistas nos moldes pretendidos, haja vista o processo incorporativo 
sofrido pela CODEMAT, que redundou na transferência legal do seu ativo e 
igualmente, do seu passivo, à entidade incorporadora, a METAMAT, de 
personalidade jurídica também instituída segundo a Lei 6.404/76 que trata das 
Sociedades Anônimas e do art. 173, § 10 da Constituição Federal. 



Demais disso, como já devidamente asseverado em inúmeras 
outras ações em que constou idêntica postulação, a contratação dos recursos 
de que trata o referido Projeto de Resolução, como clara e expressamente 
constante do próprio corpo da sua minuta, prevalecente ante a ausência de 
quaisquer emendas supressivas ou substitutivas daquele mesmo sodalicio, não 
se destinam os recursos financeiros dele resultante à conta do erário Estadual a 
suportar débitos da natureza do que tratam os presentes autos, de origem 
trabalhista, ante o impostergável principio da vinculação absoluta da 
utilização dessa verba segundo estritamente ao que especifica o futuro 
Diploma Legal. 

Com efeito, a expressa destinação da verba propõe-se unicamente 
a amortização ou liquidação do principal e acessórios das seguintes obrigações 
financeiras assumidas pelo Estado de Mato Grosso, enquanto na sua condição 
de pessoa jurídica de Direito Público Interno: 

a) Divida Pública  Mobiliária; 
b) Divida Pública  fundada, nesta incluídos os empréstimos 

contratados por órgãos da Administração Direta, Indireta 
e entidades Autárquicas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, com organismos internacionais, 
ou, ainda, com a União; 

c) Precatórios judiciários; 
d) Da constituição de fundos para pagamento de benefícios 

previdenciários a servidores públicos, que vierem a ser 
criados no âmbito do estado. 

Ainda que não se viesse a materializar a sucessão pela 
incorporadora dos débitos trabalhistas como consequência imediata da 
incorporação, ainda assim, como dito supra, inexequível o suportar desse 
débitos pelo Estado, dada a especificidade da destinação dos créditos 
contratandos, ante o efeito da sua indissociável agregação ao principio 
vinculante das despesas públicas. 

Destarte, definitivamente inalcançável o fim pretendido pelo 
Exequente, devendo ele valer-se dos institutos legem facultados ao 
percebimento do seu crédito, que à mancheia lhe estão disponíveis. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 28 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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